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MELGAÇO 
Setor de 
Licitações e Contratos .#:.. SELlC 

EDITAL N° 017/2017-SELIC-PMM 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2017-SELIC/PMM 

(Processo Adniinistrativo n° 2017.0213.0904/SELIC-PMM) 

1. PREÂMBULO: 

~lk U::t.:W= ~t:onvllflo. 

......__ ..... "'""" 

, .. .., 
Í 

~ç 
O MUNIC PIO DE MELGAÇO, ESTADO DO PARÁ, Pessoa Jurídi.ea de 

Direito Público Interno, com sede localizada na Av. SenadF. Lemos, 213 -

Centro - Melgaço/PA - CEP: 68.490-ooo, inscrito n~ 

04.876·470/ooo1-74, por intermédio do Setor de ~ .................... ._._ 

torna público, para conhecimento dos interessa 

design.ados neste Edital, realizará certame licit 

na forma PRESENCIAL, do tipo Menor 

objeto do certame, de acordo com as no 

FUNDAMENTAÇÃ6 LEGAL: 

n° 10.520/02, de 17 de j 

Lei Federal n° 8.666/ 

LACERDA LEÃO JÚNIOR, SecrE;tário; 

SOUZA ALFAIA, Membro; ARNALDO PANTOJA 

membro 1; TIAGO PACHECO DE SOUZA, membro 2 e 

. ALMEIDA DIAS, membro 3, designados pela Portaria n° 

0015/2017, de 02 de janeiro de 2017. 

1.2A abertura da sessão pública desta licitação dar-se-á conforme a seguinte 

programação: 

1.2.1 Dia o6/o3j2o17 às o8h3omin - Início do Credenciamento e 

recepção dos envelopes contendo as Propostas Comerciais e os 

Documentos de Habilitação. 
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PREFEITURA DE 

MELGAÇO 
· Setor de 

Licitações e Contratos SEL1C 
Sttorde~40<:onv:o~Oio ___ .... """'"" 

___ 2_. _D_O_ O_B_J_E_T_O--ED_AS_ AM __ o_s_T_RAS __ = _______ =t[] 
2.1AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDE· 

r 

AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO .ESCOLÁÍJ,, 
. f 

DURANTE O ANO LETIVO DE 2017, NO ÂMBITO DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE MELGAÇO/PA, conforme 

quantidades e especificações constantes no 

Anexo I, parte integrante do presente Edital; 

2.2 Nos termos do inciso UI do art, 6° da 

compra é "toda aquisição remunerada 

uma só vez ou parceladamente" obse 

15 do mesmo Diplom~ Legal. 

a serem 

amostras dos produtos será realizada por profissional de 

o · Município, que levará em consideração valor nutricional, 

c;a•u.-.nc;J,nv e caracterjsticas organolépticas do produto analisado; 

2.6 A licitante que tiver suas amostras rejeitadas totalmente será 

desclassificada e inabilitada do certame. 

2.7 A que tiver suas amostras rejeitadas parcialmente será desclassificada 

em· relação ao produto rejeitado e não participará da rodada de lances 

concernente àquele item. 
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Setor de 
Licitações e Contratos 

seja a primeira colocada, deverá aceitar contratar com a Administra 

ofertar o menor preço. 

3· DAS CONDIÇÕE~ DE PARTICIPAÇÃO NA LICI'fAÇÃO: 

3.1Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas interessadas, 

do ramo de atividade pertinente (Acórdão TCU 021/ ~W07 -

neste edital e seus anexos; 

3.2.1 

recuperação 

res, dissolução, liquidação 

• 
responsáveis 

da 

ou 

do 

ou ocupante de cargo comissionado do Órgão ou 

Promotora da Licitação ou que tenham tido vínculo há 

IlliPf{:IS de cento e ·oitenta dias anteriores à data da publicação deste 

Edital; 

3.2.5 Que estejam constituídas sob a forma de consórcio, 

independentemente de sua forma de constituição e ·sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

3.2.6 Que se encontrem sob o controle de um mesmo grupo de pessoas 

físicas ou jurídicas, 
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---·--M.ÜN!c 
3.2.7 Cujo sócio seja servidor de qualquer órgão ou entidade vincula a ' Ó . 

6 ' o rgão promotor da licitação; ~ h 

3.2.8 Cujo sócio seja cônjuge, coinpanheiro ou parente em linfu; r~; J 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, do pre ~eiro ~ 
...... .?- ç.. 

ou da autoridade administrativa da PMM. ', ... :c-e c:,- E -o~'\ 

3·3 É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de • 

um licitante na presente licitação. 

3-4 Cada licitante apresentará uma só proposta 

exigências deste Edital. 

3~5 O licitante arcará 

preparação e apresentação de sua 

do procedimento licitatório. 

3·7 

Lei 

Nirtít!í••"' outra pessoa jurídica; 

agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

pessoa fisica que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 
ultrapasse o trata o inciso li do caput deste artigo; 

IV - ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso li do 
caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, désde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso li do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII- que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 

de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 
títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização 
ou de previdência complementar; · 

IX- resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra fonna de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; e 

X - constituída sob a fomia de sociedade por ações. 
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4· DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

4.1.1 DO CREDENCIAMENTO: 

serão admitidos novos proponentes. 

4.1.3 Para a realização do credenciamento 

apresentar-se ao pregoeiro munido 

a) 

b) obedecido o 

, deste Edital, caso a 

de 

do 

cópia simples ou cópia autenticada do Contrato 

tivo e última alteração contratual ou última alteração 

consolidada devidamente registrado na Junta Comercial 

c.2) Quando a representação for exercida na forma de seus atos de. 

constituição, por sócio ou dirigente, o comprovante de 

§ 5° O disposto nos incisos IV e VII do § 4° deste artigo não se aplica à participação no capital de 
cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no consórcio previsto nesta Lei 
Complementar, e associações assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de" sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6° Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas 
nos incisos do § 4° deste artigo, será excluída do regime de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do 
mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva. 
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Setorde .. ~ 
Licitações e Contratos ~' §.§ LJs;, l).NJ C 

---- ~ - 1!1-s 
'~'- <o 

. ~ ~ 
representação consistirá, respectivamente, em cópia do ato ~ ~ 

estabelece a prova de representação da empresa, em que con &' o~5) ~ 
a:r c 

nome do sócio e os poderes para representá-la, ou cópia da at ~a ~ 
. ~ 

assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos autenticada 'C'" c,.... ~-t.. ; 
:r cP / 

cartório ou no Setor de Licitações e Contratos, conforme disposto n~ ,;!_c'.:' E:_!.r 

PREFEITURA DE 

MELGAÇO 

item4.1.5 

d) Declaração de Sujeição às Cláusulas do .&..:J ...... . .._. 

deverá obedecer ao modelo do Anexo 11 - Kit 
• 

e) Declaração da Condição de Microem 

de Pequeno Porte (EPP) - deverá 

11 - Kit Credenciamento. 

g) 

4.1.4 As licitantes que de s envelopes via postal com 

enciamentoj.procuração, a AR também 

ser apresentados na fase de 

com autenticação do cartório 

com1t>e1ter1te ou do Setor de Licitações e Contratos e no 

envelope de habilitação deverão ser apresentados 

novamente, porém não sendo obrigatória a sua 

autenticação. 

Obs. 2: Caso o licitante opte por não se credenciar, os 

documentos solicitados nas alíneas "c", "c.1" e "c.2" 

deverão ser apresentados com autenticação do cartório 
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-- ~!J N I C.:. ~ . 
'i" e<. 

MELGAÇO 
competente ou do Setor de Licitações e Contra ~no 0~ 
envelope de habilitação, sob pena de inabilitação. t Ü ~c:-

4·1·5 Os documentos juntados aos autos do procedimento licitat ~o ~ ~ f 
poderão ser desentranhados posteriormente. or-'(,....r R-.fflf 

'"(' d' • i' <c<; 'E , 
4.1.6 A documentação deverá ser apresentada em conformidade com o ~ 

item 4.1.3 a fim de ser anexada ao processo. Caso o licitante opte por 

cópia do documento, acompanhada do original 

autenticação no Setor de Licitações e Contratos, e~ 

poderá ser feito na própria sessão de abert 

4.1.6.1 O Setor de Licitações e Contratos -

forem cópias de cópias autenticad s. 

4.1.6.2 As cópias de documentos r 

Municipal de Melgaço 

ital que seja apresentado, 

pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma empresa licitante neste Pregão, sob pena de 

exclusão sumária dos representantes. 

4.1.9 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar 

n° 1~3j2oo6, especialmente do que estabelece o art. 42 deste 

Diploma Legal, as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) definidas, respectivamente, nos Incisos I e 11 do Art. 3° 
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da Lei Complementar n° 123j2oo6, interessadas em participar desta 

licitação, deverão apresentar certidão de enquadramento co ~?-~ <5-<: 
• ~ Cl 

microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) expe ~ 1 

~~ pela Junta Comercial do Estado ou Certidão de Registro " I _______ -

de Pessoa Jurídica, emitida pelo Cartório de Registro de Títul ·~ - ~ 
Documentos ou, ainda, Declaração de Condição de~,.À.., ,~~; 

· ~ cO_/ 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) <E -. .. 
consoante o modelo constante no AneJio Kit 

' Credenciamento, deste edital. • 

4.1.10Nas licitações, será assegurada, 

preferência de contratação para a~pn.Icl"'~Jnp~re~;a 

pequeno porte. 

licitante, 

ao 

DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E 

4.2.1 proponentes entregarão ao pregoeiro, em envelopes separados e 

lacrados, a Proposta de Preços (Envelope n° 1) e a Documentação de 

Habilitação (Envelope n° 2). 

4.2.2 A Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação exigidos 

neste edital deverão ser apresentados em envelopes distintos, 

indevassáveis e colados, sob pena de desclassificação. 
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4·3 DAS PROPOSTAS (ENVELOPE 1) 

4·3·1 As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, tendo 

frontispício os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 1- PROPOSTA DE 

4.3.2 O envelope conten,do a or4DP<)siftorrtet·etal 

a Carta-Comercial e a o modelo do 

que identifique o 

entrelinhas e. 

errtS~;or, sem emendas, rasuras, 

assinada e rubricada em 

e compreensão, 

de 

ao item cotado já incluso todos os tributos, 

e quaisquer outras despesas inerentes ao 

ileUneJnto dos produtos. Ein caso de discordância entre os preços 

e totais, prevalecerão os primeiros; ocorrendo discordância 

entre os valores nu'méricos e por extenso, prevalecerão os últimos; 

b.l) Os preços unitários deverão ser cotados em moeda 

·corrente nacional, com 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

c) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 6o 

(sessenta) dias corridos a contar da data prevista para a abertura das 
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propostas. Caso a empresa apresente prazo menor que o estipulado, 

esta será desclassificada; .~ 
' ~ ~ 

4·3·3 A oferta deve ser firme e precisa, sem alternativas de preços ..,(' · 

qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de ~ ~ 
resultado. ~ ~ 

~ <; 

4·3·4 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, ~~ . cO~~ 
~ s ·B _., 

retificações de preços ou alterações nas belecidas. Os ' -... - -.w:::;;t;iiitr 

erro para mais e consequente desclassi 

tampouco, em caso de erro para me 

objeto da presente licita -o, a 

em desacordo com os termos deste edital; 

pr·~~tartem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis, 

considerados aqueles preços que não venham . a . ter 

demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove 

que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e serão 

considerados excessivos quaisquer valores que sejam superiores ao 

valor estimado pela .Prefeitura Municipal de Melgaço; 

c) apresentarem preços, total ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero; 

d) apresentarem proposta alternativa. 
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4·3·5·1.2 Serão classificados para a fase de lances, os proponentes que 

ap~esentarem a~ propostas de Menor Preço Por Item, definido n -0-:;M ~ 
objeto deste edital e seus anexos, e, em seguida, todas as propo ~ ~ 

~ { 
com preços até 10% (dez por cento) superiores àquele, ou em n- ~s .~ < 

havE-ndo, as 03 (três) melhores ofertas, quaisquer que seja o~ ~ t 
t;. F.., 

'~~'~ 
percentuais superiores obtidos. 

4·3·5·2 DOS LANCES 

4·3·5·2.1 A fase de lance se dará da seguinte forma: 

Aos proponentes classificados 

verbais e sucessivos, de valores . . 

proclamação do vencedor; 

4·3·5-2.1.2 

partir do preço e os 

.. 
realize laíices."· verbais, serão verificados a 

formidade ~ntre a proposta escrita de menor preço e o valor 

4·3·5·2.1.5 Após este ato, . será encerrada a etapa competitiva e 

ordenadas às ofert.as definidas no objeto deste edital, 

exclusivamente pelo critério de Menor Preço Por Item; 

4·3·5·2.1.6 Ocorrendo o empate previsto no art. 44, § 2° da Lei 

Complementar n°. 123j2oo6 será assegurada a preferência de 

contratação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
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desde que a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

Entende-~e por empate aquelas situações 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

pequeno porte sejam iguais ou até s% (cinco por cento) superi 

à proposta mais bem classificada. (§ 2°, Art. 44, Lei comJHeJmennt~ 

123/2006). • ' Para fins de desempate, proceder-se-á da 4·3·5·2.1.8 

I - A microempresa ou a empresa 

classificada poderá apresentar 

considerada vencedora do 

pelas 

""-'!i!l!i!r·u"'·L"'·n" vencedora deverá apresentar nova planilha de 

conformidade com a proposta vencedora no ·prazo 

ximo de até 03 (três) dias úteis após o término do certame, 

conforme data e horário previsto na ata da sessão, podendo ser 

prorrogado de.sde que requerido pelo licitante e autorizado pelo 

órgão lidtador; 

4·3·5·2.1.11 Os novos prazos para entrega das propostas readequadas 

serão de igua~ período ao anterior previsto na ata; não 

prevalecendo c0mo entregues as datas de postagem dos correios; 
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Sruw<kl.ic.ltt;;;.. '"c-~:..~:)0> ,......_ .... '-""' 

4·3·5·2.1.12 As planilhas passarão por nova análise quanto a sua 

exequibilidade e aceitabilidade pelo gestor do contrato. 

4·3·5·2.1.13 

será 

Menor Preço Por Item; 

às exigências do ato convocatório, o pregoeir' . 

ofertas subsequentes, na ordem de elas · cação, 

uma proposta que atenda ao edital, 

declarado vencedor e a ele adjudi 

4·3·5·2.1.16 

requisitos esta 

desclassifi 

o direito de 

não 

1~~ prego.eiro, na fase de julgamento, poderá promover 

·squer diligências julgadas necessárias à análise das propostas · 

a documentação, devendo as licitantes atender às solicitações 

no prazo por ele · estipulado, contado do recebimento da 

convocação; 

4·3·5·2.1.20 Quando acordado entre o pregoeiro e todos os licitantes 

participantes, poderá ser definido percentual ou valor de redução 

mínima entre os lances e o tempo máximo para sua formulação; 
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4·3·5·2.1.21 Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, 

a proposta que não atender as exigências fixadas neste Edital ou 

apresentar preços manifestamente inexequíveis; 

4·3·5·2.1.23 Para demonstração da exequibilídade ~-.......... ._.v 

serão admitidos: 

Documento 

egoeiro poderá 

imediatamente 

ou lance não for aceitável ou se o 

serão 

Proceder-se-á, então a 

envelope n° 002 contendo a documentação de 

O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual 

estarão registr~dps todos os atos do procedimento e as ocorrênci.as 

relevantes. 

4·4 DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE 2) 

4.4.1 Serão aceitos documentos que expressem respectivas validades, 

desde que em vigor, ou, quando não declarada sua validade pelo 
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emitente, expedidos a 6o (sessenta) · dias, no máximo, da data 

designada para apresentação das propostas. Esse dispositivo não se 

aplica ao item 4-4.2.2.1. 

4.4.1.1 Conforme art.32 da Lei Federal n° 8.666/93. "Os 

necessários à habilitação poderão ser apresentados em nrln1nrru' r U"I1' 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

por servidor da administração ou publicação em 

oficial." 

4.4.1.1.1 O Setor de Licitações e Contratos não 

forem cópias de cópias autenticadas. 

4.4.1.1.2 A documentação deverá ser ap e 

subitens 4.1.3.1 a 4-4·3·5·1 a fi 

procedimento 

certame. 

abertura . do 

4·4·2 O envelope n° 2 deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
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4.4.2.1 Da Habilitação Jurídica (artigo 28 da Lei Federal n° 

8.666/93) 

4.4.2.1.1 Cédula de Identidade autenticada do representante legal da 

licitante perante o CNP J; 

4.4.2.1.2Requerimento de Empresário, no caso de empresário · 

4.4.2.1.3Ato Constitutivo, Estatuto Social ou Contrato 

devidamente registrado, em se tratando de so<;Ie<IaCile 

4·4.2.1.40s documentos referidos deverão estar 

aditivos de contrato social ou da última 

4·4·2.t.slnscrição do Ato Constitutivo, 

acompanhada de prova da diret 

estrangeira 

autorização para 

quando a ativida e 

registro ou 

competente, 

Lei 

.JI/'-~~ ..... 

rova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do 

da licitante, com comprovação pertinente quanto ao seu 

de atividade ser compatível com o objeto contratual; 

4.4.2.2.3 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do 

Município da licitante, com comprovação pertinente quanto ao seu 

ramo de atividade ser compatível com o objeto contratual; 

Prova de Regularidade para com as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal, sendo: 
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Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Receita Federal do Brasil- RFB; 

Fazenda Estadual - Certidão de Regularidade d~ Débito 

de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de EAado da 

Fazenda do domicílio ou sede das proponentes, podendo s~· "' • . "-,.< 
~ : " · apresentadas certidões que tenham sido e. edidas 1o~ 

genérica, abarcando todos os tributos, ou '--- ___ 
1
1 

específica desde que seja contemplado o referido () 

4·4.2.2.4.3 Fazenda Municipal - Ce de ..... ~,l/ 
"· :!c..c es lf. '-~ · / Tribulo Municipal do domicílio 

comprove a inexistência de. 

apresentadas certidões 

que ~ 

ser 

de forma 

de forma 

uy~~~" Trabalho, · nos termos do Título VII -A da Consolidação 

Trabalho. 

Nos termos do art. 206 do Código Tributário Naeional;parâ 

a comprovação da regularidade fiscal, inclusive quando da celebraÇão 

do contrato, a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sida efetivada 

a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa (Certidão Positiva 

com Efeito de Negativa) será aceita em substituição à certidão 

negativa. 
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4.4.2.3 Da Qualificação Técnica (artigo 29 da Lei Federal n° 

8.666/93) 

4·4·2·3·1Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 

e compatível com as características e quantidades do objeto da 

licitação, estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, 

através da apresentação de atestados de desempenho 

fornecidos por pessoa jurídica de direito 

comprobatório da capacidade técnica para atertd.I:~~:fillllliW!lO 

presente licitação. Os atestados deverão conter: 

4·4·2·3·1.1 Nome empresarial e dados 

emitente (CNPJ, endereço, telleto,nfllrta!l( 

4-4·2·3·1.2 Local e data de vU~~.,,, .... v ..... 

4·4·2·3·1·3 assinatura do 

de abertura, no caso de empresa recém

vedada sua substituição por balancetes ou 

1a:nc:os provisórios, mas admitida a sua atualização por 

índices oficiais. 

4·4·2.4.2.1 No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno 

Porte, o balanço patrimonial poderá ser substituído pela 

última declaração de imposto de renda da pessoa jurídica; 

4·4·2·4·3 A composição da boa situação financeira da empresa 

será verificada por meio do cálculo do índice contÓbil dh 
empresa a ser entregue, considerando-se habilitadas as 
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licitantes que apresentarem os indices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LÇ), 

maiores ou iguais a 01 (um), extraídos das seguintes 

fórmulas: 

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO 

PRAZO)/(PASSIVO CIRCULANTE + EXIGiVEL A LONGO 

PRAZO) 

SG = (ATIVO TOTAL)/(PASSIVO CIRCULANTE·~ 
' LONGOPRAZO) • 

LC = (ATIVO CIRCULANTE)/(PASSIVO 

4·4·2·5 Da Declaração: 

4·4·2·5·1Declaração Conjunta . (de 

Supervenientes Impeditivo 

Trabalho de Menores)-, ,.,.;41'...>-n-. no Anexo IV-

pod~rão ser 

fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor 

...... ,..;p.uJ'U'"' nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

constitui meio legal de prova. 

O não atendimento de qualquer das condições aqui 

previstas provocará a inabilitação do licitante vencedor. 

Os documentos de habilitação deverão ser entregues 

pessoalmente ·ao Pregoeiro, em envelope indevassável, fechado, na 

sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia · e 

horário especificados no preâmbulo deste Edital. 
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Caso a empresa seja isenta de apresentação de alguma 

certidão, deverá comprovar tal isenção e ou declaração do contador 

justificando a isenção; 

4.4.2.6.6 A documentação deverá: 

a) estar em nome da licitante; 

b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor 

competente; .. 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas a matrt:. 

' 4.4.2.6.7 As licitantes que deixarem de apresentar• 

documentos exigidos para 

desacordo com o estabelecido neste ..... ~··-

serão inabilitadas, não se admitin o 

4·4·2.6.8 

admissibilidade ao recurso quando interpostq sem 

fora do prazo estabelecido. 

de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer 

licitantes importará decadência do direito de recurso. 

5.1.3 Admitido o recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação de suas razões. 

5.1.4 Qs demais licitantes ficarão automaticamente intimados a apresentar 

contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
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5.1.5 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso na sessão 

do pregão, as quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando 

todos os demais licitantes automaticamente intimados a apresentar 

contrarrazões no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura 

da ata, sendo-lhes assegurada vista dos autos. 

5.1.6 A apresentação das razões de recurso e das contrarrazões, assim como • 

documentos complementares, será efetuada I> obrigatoriamente 

5.1.8 

mediante protocolo junto ao Setor de Licitações e 

Senador Lemos, 213 - Centro - Melgaço/PA, CEP: 

horário de o8hoomin (oito 

observados os prazos estabelecidos 

rsos deverão ser decididos no prazo de os (cinco) dias úteis, 

do encerramento do prazo para apresentação de 

contrarrazões. 

5.1.13As decisões de eventuais recursos serão divulgadas mediante 

publicação no Diário Oficial do Estado do Pará. 
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6. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

6.1Quando inexistir recurso ou quando reconsiderar sua decbão, o 

Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame ao 

autor do menor preço, encaminhando o processo para homologação ao 

Sr. JOSÉ DELCICLEY PACHECO VIEGAS, Prefeito Municipa l • 

deMelgaço. .. 
' 6.2 Decididos os recursos porventura interpostos 

regularidade dos atos procedimentais pela idade 

adjudicará o objeto ao licitante vencedor 

licitatório. 

de 

todos os prazos recursais, a Administração, convocará a 

vencedora para assinar o contrato, no prazo de 03 (três) dias, sob pen~ de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

8.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e 

pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 
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Mwo-4e~ 40 Conv1't..,. ....,_.,.'-

9· DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1A CONTRATANTE verificará se os produtos descritos na Nota Fiscal 

correspondem aos solicitados para aprová-los ou rejeitá-los. 

9.2 O fornecimento que estiver em desacordo com o solicitado será devolvido 

à CONTRATADA para as necessárias substituições, contando-se o prazo de 

pagamento quando da efetiva substituição aprovada pelo de Compras. 

9·3 A devolução dos produtos 

CONTRATANTE em hipótese alguma se 

CONTRATADA suspenda o fornecimento. 

9·4 O pagamento será efetuado, ew qu 

9·5 

negociação das respecti 

diverso ao 

co informado seja outro 

DOC/TED 

tal da obrigação assumida, ensejando o cancelamento 

pela Administração Pública, por via administrativa ou 

e multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total 

ado quando da adjudicação. 

10.2 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devida e 

formalmente justificado e comprovado, ao não cumprimento, por parte 

da CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou a infringência de 

preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da 

falta, as seguintes penalidades: 
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10.2.1Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca 

gravidade, para as quais tenha a CONTRATADA concorrida 

diretamente; 

10.2.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, 

sem prejuízo de outras sanções previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, 

na hipótese de recusa injustificada pela licitante vencedora em aceitar 

ou receber as solicitações de fornecimento; • 

' 10.2.3 Multa de 0,4% (quatro décimos por cento) do v\).or 

por dia de atraso na retirada da Ordem de 

dia corrido do atraso, após o que, 

Pública, poderá ser promovida a 

aplicação de multa de até 30% 

contrato; 

com a 

-,~o..no.J . .u~pu'"" 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em 

deséumprimento do edital/ contrato. 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato em 

caso de cobrança via negociação das duplicatas em rede bancária ou 

com outras empresas, sem prejuízo de eventual cobrança por danos 

morais se o nome desta Administração Pública for remetido ao 

cartório de protestos. 

10.3 A multa prevista neste iterri tem caráter de sanção administrativa, 

consequentemente, sua aplicação não exime a CONTRATADA da 
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reparação de eventuais perdas e danos que seu ato punível venha a 

acarretar à CONTRATANTE. 

10.4 Em se verificando a ocorrência de prejuízo ao Poder Público 

Municipal decorrente de ato punível praticado pela CONTRATADA 

será retido pela tesouraria o valor referente ao total do prejuízo sofrido 

junto aos créditos da mesma. 

10.5 A retenção de valor se dará a título de 

sofrido, não caracterizando penalidade, e não exime a 

de aplicação de sanção administrativa pelo 

11. DA APLICAÇÃO 

MULTAS: 

11.1 

cobrança judiei~! ou ,.,,.,..,..,,..,,,&> 

Federal 6.830/80, 

a.L::~Ull~uu;::;~~~~.J, com sugestão da penalidade a ser aplicada, bem como 

de valores que o Poder Público Municipal tenha 

~.l.lU.luu a maior, para efeito de atendimento à necessidade do 

suprimento; 

11.1.3 A Diretoria Administrativa determinará a extração de cópias dos 

elementos informativos do protocolado, que entenda necessários aó 

aparelhamento do feito de cobrança e remeterá à Secretaria 

·Municipal de Planejamento e Finanças, que por simples cálculo 

aritmético, indicará o valor da multa a ser aplicado somado ae valor 

despendido a maior, nos termos do subitem anterior. 
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11.1.4 Apurado o valor devido e autorizada a penalidade, nos termos do 

edital e na impossibilidade de retenção dos valores em créditos da 

CONTRATADA junto ao Poder Público Municipal, a Assessoria 

Jurídica providenciará a feitura de processo de cobrança, autuando as 

peças e publicando a decisão no Diário Oficial do Estado, que conterá 

a ordem para recolhimento do valor devido junto à Tesouraria da 

Prefeitura Municipal de Melgaço. Nessa ocasião será aberto o prazo 

de os (cinco) dias úteis para que a CONTRA: .. ..,...-01. 

apresente sua defesa (art. 87, § 2° da 

fundamentada endereçada ao Exm o. Sr 

número do protocolado e do 

condição de recebimento; 

12.1 A CONTRATANTE, por meio do Setor solicitante, doravante 

denominado GERENCIADOR, fiscalizará o fornecimento a qualquer 

instante, solicitando sempre que achar conveniente, informações que 

considere importantes à CONTRATADA, do seu andamento, devendo 

comunicá-la de qualquer fato ou anormalidade que possam prejudicar o bom 

andamento e sempre buscando a melhor adequação aos resultado~) 

pretendidos para a consecução deste contrato. 
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..-.---~ 

12.2 É assegurado ao GERENCIADOR o direito de verificar, em qualquer 

tempo, a perfeita execução deste ajuste, sendo que sua eventual falta não 

eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade de executar bem e 

fielmente o fornecimento. 

13.DO PREÇO DE REFERÊNCIA MÁXIMO ESTIMADO: ·1 
----------------------iíiííiiiiiiiíii" • 
13.1 A presente licitação tem um custo estimad~ 

R$ 1.628.444,83 (UM MILHÃO, SEISCENTOS E 

MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA QU.A: 

OITENTA E TRÊS C~NTAVOS), 

admitido para a contratação. 

reserva o 

de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro, 

por meio do e-mail: selicmelgaco@grnail.com. 

14.3 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão 

se identificar (CNPJ, Razão Social · e nome do representante que pediu 

esclarectmentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponib~izar 

as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

14.4 Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, por meio 

dee-mail àqueles que enviaram solicitações de retirada do Edital. 
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15.DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

15.1 Qualquer pessoa, inclusive licitante, poderá impugnar os termos do 

presente Edital até o 5° (quinto) dia após a publicação do aviso do edital, 

cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

15.1.1 O interessado deverá apresentar instrumento de III\ Pl:lt;IUll:tÇalO 

ao Pregoeiro, a ser protocolizado junto ao S 

Contratos, sito à Av. Senador Lemos, 21 

CEP: 68-490-ooo, no horário de o 

decisão 

·divulgação pelo mesmo 

Edital estará à disposição dos interessados no Setor Ç-e 

e Contratos da Prefeitura Municipal de Melgaço, sito à Av . 

.._. ... ,,a..,..,, 213- Centro- Melgaço/PA- CEP: 68-490-000. 

17. DOS ANEXOS: 

17.1 São parte integrante do presente Edital os seguintes Anexos: 

17.1.1 ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 

17.1.2ANEXO li- KIT CREDENCIAMENTO 

17.1.3 ANEXO III- KIT PROPOSTA 
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17.1-4ANEXO IV- KIT HABILITAÇÃO 

17.1.5 ANEXO V- MINUTA DO CONTRATO 

17.1.6ANEXO VI - MODELO DE COMPROVANTE DE ENTREGA DE 

AMOSTRAS 

18.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

18.1 Este edital deverá ser lido e interpretado 

encaminhamento da proposta não 

desconhecimento. 

18.2 

qualquer pessoa poderá solicitar 

.LJUCaUL.L. e aos seus respectivos 

posteriormente, 

indenização será devida às proponentes por 

documentação e/ ou elaborarem proposta relativa _ ao 
:.: ~ 

18.6 A empresa vencedora da presente licitação deverá faturàr os 

produtos em nome da Secretaria Municipal de Educação. 

18.7 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões 

de interesse público decorrentes· de fatos supervenientes, devidamente 

comprovados, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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18.8 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será 

assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e representantes das 

proponentes. 

18.9 Recomenda-se às proponentes que estejam no local marcado, com 

antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto. 

18.10 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação • 

do presente Edital poderão ser obtidos junto ao Licitações e 

Contratos e pelo telefone: (91) 99250-6988, nos dié:L~.\ite~ 

das o8hoomin as o8h3omin. 

18 .. 11 A proponente é responsável 

informações e dos 

licitação. 

18.12 

a licitação ter adiada sua 

18.15 

prazp para a 
• 

as 

que 

relativos à aplicabilidade do presente Edital 

Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, obedecida a 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento 

licitatório, elegem as partes o Foro da cidade de Melgaço, com renúnCia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

18.16 Este Edital possui 57 páginas numeradas, sendo: 

18.16.1 Índice do Edital: página ot; 

18.16.2 Normas da Licitação: páginas 02 a 32; 
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18.16.3 Anexo I -Termo de Referência: páginas 33 a 42; 

18.16.4 Anexo li - Kit Credenciamento: páginas 43 a 45; 

18.16.5 Anexo III - Kit Proposta: páginas 46 a 48; 

18.16.6 Anexo IV- Kit Habilitação: páginas 49 a 50; 

18.16.7 Anexo V- Minuta de Contrato: páginas 51 a 56 

18.16.8 Anexo VI 

página 57. 

Modelo de Comprovante de En 
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ANEXO I- TERMO DE REFEMNCIA 

AQUISIÇÃO DE GtN'EROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATE'"' ...... ~ 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

1. APRESENTAÇÃO ç ~ 
~ 1.1 Este Termo de Referência buscar ori~ntar a (s) empresa (s) fornecedora (s) par-à'ID"'. -~~ 

fiel cumprimento das rotinas de fornecimento do bem/serviço objeto desta licitação. fl:'s E cO~ 
Compõe-se de itens e subitens e tem como premissa definir detalhada e -~ 
sequencialmente as atribuições da adjudicatária, a forma e a descrição de cada item dos WJ 
bens/serviços a serem adquiridos, suas ca,racterísticas básicas, 'f modo a assegurar o 
resultado final esperado pelo Município. ' 

1.2 Eventuais dúvidas ou informações sobre os bens/serviços e seus r,.,,,.,+;FJW .. 

ser dirimidas pelo Setor de Licitações e Contratos - SELIC 
de Melgaço, no endereço indicado no preâmbulo do 
99250-6988, no horário de expediente da reu,artica,a.flll 

~uu.au.a observando o princípio constitucional da isonomia, e objetiva 
proposta para a Administração a ser processada e julgada ém 

lfU ... ~ ... """' com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, dá vínculação 

ao instrumento convocatóriq, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, e 
ainda atenderá as normas e procedimentos previstos na Lei Federal10.520/02, de 17 de 
julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores, na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
no Decreto Municipal n° 075/07, de 30 de março de 2007 e no Decreto Municipal n° 
oo1j2oà8, de 03 de janeiro de 2008 e demais normas legais pertinentes. 

14· JUSTITICATIV:A 

3.1 Busca-se com a aquisição de gêneros alimeníticos do PNAE, o fornecimento de 
alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento 
saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de Melgaço, 
garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem 
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como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e 'fir 
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biol' · 
entre as faixas etárias. -., 

--~ ,..., 
'C"" 
Gl ogr; ~ 

3.2A a aquisição dos gêneros alimentícios pleiteados objetiva, também, dar seguim 0 
projeto de construção de uma nova Melgaço melhor para todos onde as deman -r:-- h 
coletividade possam ser atendidas sem detrimento dos anseios particularer,. ' ' ""' o<-;; 

r----------~-----------------------------------------------~--~---''~7.~~7; ~ I · ~ ~ L.:~~·-O_BJ_ET_O ______ _,__ ___ -"'-----------"'------"----!VJ' .e çO_N'!-,. 

4.1 AQUISIÇÃO DE G~NEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

5.1 Os bens/serviços objetos desta solicitação 
consideração os aspectos qualitativos e 
medidos e aferidos pela fiscalização do 
necessário para melhor adequação técniCa e 

5.2 Para fazer face às demandas verificadas, 
detalhados no Anexo I -
Tenno de Referência. 

e 
.,., ... ,"><'" Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito 

especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador 
SIE, SIF); 

·o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item 
especificações mínimas exigidas abaixo: 

Lur~.;a~;au do produto; 
• embalagem original e intacta; 
• data de fabricação; 
• data de validade; 
• peso líquido; 
• Número do Lote; 
• Nome do fabricante; 
• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE, SIF). 

8.1.4 · Após o recebimento da respectiva Nota de Empenho os licitantes/fornecedores cuja 
sede estiver no município de Melgaço, terão o prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, para entregar o obje~o constante da requisição, junto ao Setor de Compras do 
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município de Melgaço, no horário de o8hoomin as 14hoonin, de segunda à sexta- 'toRf. 
feira, aos cuidados de servidor designado para tal. ~\ 

8.1.5 A licitante/fornecedora poderá solicitar até 03 (três) horas antes do venciment · :t 
prorrogação do prazo de entrega, caben_do ao emitente da Nota de Empenho julga 
referido pedido; 

8.1.6 Se a licitante vencedora deixar de entregar o material dentro do prazo estabelec ti: 
sem justificativa por escrito, aceita pela Administração sujeitar-se-á às penalidadeh 
impostas pela legislação vigente e neste EP,ital. , ,:;0 

8.2 No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser ·..., r .c-.,, e 
inferior à metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

8.2.1.10s bens deverão ser entregues no Município de Melgaço, Estado do Pará, no 
seguinte endereço: Secretaria MuniCipal de Educação, Avenidaj enador Lemos, s/n-
Centro. ' 

8.3 O não cumprimento do disposto no item 7.1.1 do presente termo ,. ao,rr•~~ 
do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no 
do fornecedor subsequente considerando a ordem de c ificação 

8.4 As notas de empenho poderão ser substituídas por a· m de 
serão enviadas através de correio eletrônico (e · ) e a ata 
referência para o prazo estipulado no item 7 do esente termo. 
empresas participantes do certame deverão m er as 
atualizadas junto à instituição. Se. após 20 as tla · malo 
empenho ou o extrato de compras não r cebido, o for 
contato com a PMM solicitando o re~ · d() doe ento. A aleg 
da nota de empenho não será a · ativa p recusa da entrega do 
material. O endereçá de i o erá ser utilizado somente para a 
resolução de s. 

8.5 Quando do ota de Empenho e respectiva 
emissão da Nota a e mandada para a Secretaria 
Municipal de 

a verificação da conformidade com as especificações 
e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 

do recebimento provisório. 

a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

dia do esgotamento do prazo. 

8.3 AAdininistração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

!1o. MEDIDAS ACAliTELADORAS 

10.1 Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

lu. FISCÂLIZAç!O DO CONTRATO 

11.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, 
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ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contr t~~ 
de tudo dará ciência à Administração. 1.. 0-

' 11.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessári . ~ra b ~~ 
acompanhamento e controle da execução do contrato. ~ v~ ~ 

11.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsab ·~a~ Y C] 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, a1 d:a que ~ f., 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de má~al <(,. ~"t 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica ,~~ cO~ 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade ' êS 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as o<l~~enc:ías 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
regularização das faltas ou defeitos observados e c:uocoa_!uuuuurLru 

autoridade competente para as providências cabíveis. _ _,. 

11.1.1 Efetuar a <>ni-,...,c,, 

11.1.2 

11.1.7 

11.1.8 

indicados pela Adlmí:nü;ti,:~lção, 
da proposta, acl::>mlpanha'!1or-<la."rê;3~ectrva 
indicações da tioo~~<i,ceciên,cift 

~~ºn~!m:~~fa!~~~4~~mi~ffl~h;;;t~_ qu~ 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

col'lfiiíii€~vicia comprovação; 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Não . transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou-na minuta 
de contrato; . ' 

Não· permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do' menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalh~stas, 
previdenciários, fiscais , comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal! 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidi~ n~ 

.)JJ 
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11.1.10Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressõe 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limit 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

13. RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE 

12.1 A Contratante obriga-se a: 

, ,] 

12.1.1 Receber provisoriamente os bens/serviços, disponibilizando local, data e horário; 

12.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; ~ 

12.1.3 Aplicar à empresa vencedora, penalidades quando for o caso; '· 

12.1.4 Prestar à Promitente Fornecedora toda e qualquer i formação, 
necessária à perfeita execução do Contrato; 

12.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
servidor especialmente design'ado; 

12.1.6 Notificar, por escrito, à P;romiten~e Fom 

12.1.7 Efetuar o pagamento no prazo previst 

da contratação, suas quantidades e custo unitário e total,' estã.o 
detalhados no Anexo IV - Mapa de Preço Médio, parte integrante deste 
Termo de Referência 

l18. HABIUTAÇÃO ESPEFÍCICA 

17.1 :f>ara se hapilitar.no certame a licitante deverá preencher os requisitos de: 

17.2 Habilitação Jurídica: 

17.2.1 Documentos pessoais dos proprietários da firma: (Carteira de Identidade e CPF); 

17.2.2 Documentos de Constituição da firma: (Requerimento de Empresário / Contrato 

Social f Estatuto Social f Ato ConstitUtivo ou outro similar na forma da lei); 
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17.3.1 Cadastro de Contribuinte Federal- CNPJ; 

17.3.2 Cadastro de Contribuinte Estadual- Inscrição Estadual; 

17·3·3 Cadastro de Contribuinte Municipal- (se houver) Alvará; 

17·3·4 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e com o INSS- CND_RFB 

17·3·5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual CND_SEFA; 

17.3.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal CND_ISS; 

17 ·3· 7 Prova de Regularidade com o FGTS - CRF _FGTS; .. 
17.3.8 Prova de Regularidade com a Justiça do Trabalho- CND_T~ 

Q l;-F; - , • . ' 17.4 ua v ~caçao tecntca: • 

174.1 Atestado de capacidade técnica, substituída 

Faturamento para empresas recém-constituída · 

17 ·5 Qualificação Econômico-Financeira: 

17.5.1 Balanço Patrimonial e demonstl'açõe pelo Balanço de 

19.1 execução, execu~o imperfeita, 
atraso injustificado 
Empenho, sujeitará 

93, -...--- -..----.. ,. 

e suspensão . . em e 
~~ped'lmt~nt;l)..~~ contratar com a Prefeitura Municipal de Melgaço, no prazo 

de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
a reabilitação, facultado a contratada o pedido de reconsideração da 

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas 
ao processo. 

19.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão se'r 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

19.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, caberá 
recurso no prazo de os (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentadG no mesmo local. 

19·4 . o recuiso ou o pedido de reéonsideração relativa às penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo 
de os (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

19.5 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá 
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MELGAÇO 
ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei n°. 8.666/ 
como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por 
danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

~ 'V 
~~em l1lf) 0 

ase o~o 
... ------..v "' 

19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em p ·~sso ~ J/ 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observand -~~o ~"t 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, .c!t!c0 ç0~~/.1 
1999. ·- Bs B · 

19.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.1 A Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da s\a 
recusar injustificadamente a celebrar o contrato administrativo, ap1r~~n1tru;4 
junto aos cadastros da Administração Pública, 
documentação exigida para o certame falsa, ensejar 
licitado, não mantiver a proposta, falhar ou aucla.J;~~cecuç~RI) 
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
prévio da citação e da ampla defesa; SJJi·,el'él'lll~e-·a 
instrumento convocatório/edital e rn;·nn1r<> 

prescreve a Lei 8.666/93· 

a execução 
~-~,--a~[ii.["'ilitad;as durante o certame. 

.l'!WYH!Ii~ 11 - Solicitação de Cotação de Preços 

xo 111 - Orçamento de Três Fornecedores 

..,. Anexo IV- Mapa de Preço Médio 
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ANEXO I~- KI'Í' CREDENCIAMENTO 

[TIMBRE DA FIRMA] 

PROCURAÇÃO 

A empresa---------------
oo.ooo.ooojoooo-oo, com sede à 
neste ato representado por--------------""'"--::' 
da Cédula de Identidade RG n° ------:--~--~~~s:IdE~nte 
_____________ , inscrito 
__________ , pelo presente 
constitui, como Procurador, o Sr. 
portador da Cédula de Identidade 
domiciliado à ---------...-___;;__....,..,--_, 

outorgante nos atos n~ç_e~~sà.J1'<')S 

PMM, realizada pela ""1''""1~"' 
poderes especiais para , 
demais condições, interp 
compromissos ou 
ou sem reservas de 

representar a 
n° /2017-

............. l.l, conferindo-lhe ainda, 
~a~~..,1~ verbais, negociar preços e 

IQJJresentar declarações, firmar 
Lau'"'~'"''"'"'~. esta para outrem, com 
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Setor de 
Licitações e Contratos 

MU N! c 
~~ . /~ ' 

\) <:<' 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CLAUSULAS DO EDITAL ~ \ . 

[TIMBRE DA FIRMA] 

MODALIDADE: Pregão Presencial no __ j2017-PMM 
OBJETO: 

:~; , 
t;. õ f... 

.<;. ~"!" 
\ , ;.;o.-:f ~'\ 

----------------------~----------------------------------~~· .cces B Go .. / 

Prezados Senhores, 

de Identidade RG n ° 
___________________ , na 

=---------' 
elecidas no Edital 

· er decisão que venha a ser 
as proponentes que tenham 
que demonstrem integral 

\jsto. 

________ de 2017. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO I Setor de Licitações & Contratos 
CNPJ: 04.876.470/0001-741 Av. Senador Lemos, 2131 Centro- Melgaço- Pará I CEP: 68490-000 

www.melgaco.pa.gov.br 1 pmm@melgaco.pa.gov.br 



PREFEITURA DE 

MELGAÇO 
Setor de 
Licitações e Contratos 

[TIMBRE DA FIRMA] 

DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMP 
DE PEQUENO PORTE 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° __ j2017-PMIY1 
OBJETO: 

Declaramos, sob as penas da lei, sem prejuízo das 
neste ato convocatório, para os devidos fins, e Sfll!!'~ 
licitatório em epígrafe, Pregão Presencia 
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PREFEITURA DE Setor de 

MELGAÇO Licitações e Contratos 

{TIMBRE DA FIRMA] 

DECLARAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRE 
DE PEQUENO PORTE 

MODb.LIDADE: Pregão Presencial n° ___ /2017-·PMM 
OBJETO: 

--------------~~--
.~. _ __:. _____ _ 

Declaramos, sob as penas da lei; sem prejuízo 
neste ato convocatório, para os devidos fins, e 
licitatório :·em epígrafe, · Pregão 

------·---------------
oo.ooo.ooojooo0-00, com sede à -·----,tfíi"-··-

[(0) microempresa I CO) 
enquadramento previsto 
123, de 14 de dezembro de 

-~ 
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.ANEXO IH-~T PROPOSTA 

[TIMBRE DA FIRMA] 

CARTA-COMERCIAL 

MODALIDADE: Pregão Presencial no __ j2017-PMM 
OBJETO: 

Pre:-r..ado Senhor, 
A empresa ----:-------------~ifL-~ 
oo.ooo.ooojoooo-oo, com sede à 
abaixo assinada por seu representante 
licitação em epígrafe, propõe o ne1ç:i·l~~~~!J-
de acordo com a presente proposta c0lrne:rci 
Condições de Pagamento: -vvu.nn. 

Validade da proposta: 6o 
licitação 
Prazo de Entrega: ~UJLvu.~u•.v 
Local de Entrega: 
1.1 Valor 

~i!IJleiO ou por qualquer pessoa; 

de Educação 
R$ 0,00 

apresentar a proposta elaborada para participar deste 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 

potencial ou de fato deste certame, por qualquer meio 
ou qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
·, t decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame 

em apreço quanto a participar ou não da referida licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da sessão 

pública desta licitaç-ão não será., no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualqUer outro participante 
potencial ou de fato deste certame antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar deste certame 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
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PREFEITURA DE Setor de 

MELGAÇO Licitações e Contratos 

discutido ou recebido de qualqUer integrante do órgão licitador antes da 
b ;. \ J I lf~ a ertura oficial das propostas; ·" · ' ~<~ 

f) E que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçã ~e.ç. o,." 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

1
t (é)~~ 

Declaramos, por fim, que estamos de acordo com os termos do edital e acat ~ s_____--/ i 
sua':l determinações, bem como, informamos que nos preços propostos e ~ ~ 'r 

incluídos todos os custos, como custos, fretes, impostos, obrigações, en ~_, ~<\:, 
outros, bem como eventuais lances ofertados na sessão ública do certam~~es 8 co/ 
Segue em anexo a Planilha de Preços. · '.... - • 

' ~ _______ , ___ _ 

.· ·· 
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PREFEITURA DE Setor de 

MELGAÇO Licitações e Contratos 

[TIMBRE DA FIRMA] 

PLANILHA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO DO 
OBJETO MARCA QTD 

' · 
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P R E F E I TU R· A D E Setor de 

MELGAÇO Licitações e Contratos 

~iJU /\' / c;, ~ 
ç..~ ~<-

\) C· 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS 

"' 7 Para uma maior celeridade do certame recomenda-se que dentro do E tfope A h\0 ~ 
2 - Documentos de Habilitação estejam todos os documentos elen ~os a ... ~ i 
seguir e nessa mesma ordem. Q.. -----f" ~ 

~ I 
( · .< ~ .... .,., ·· ~ 
,., -<~ -o":' 

"·-:--..C'C ,c:s E. c -
1. Habilitação Jurídica: 

2. 

a. Documentos pessoais dos proprietários da rteira .. de 

Identidade e CPF); 

b. Documentos de Constituição d 

Empresário I Contrato Social I at 

a. 
b. 
c. 
d. 
e. 

se houver) Alvará; 

Federal - CND_RFB 

de 

Patrimonial e demons~rações contábeis, substituído pelo 

&~a.•a.•.•..-v de Abe1tura para empresas constituídas recentemente; 

Negativa de Falência ou Concordata. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO I Setor de Licitações & Contratos 
CNPJ: 04.876.470/0001-741 Av. Senador Lemos, 2131 Centro- Melgaço- Pará I CEP: 68490-000 

www.melqaco.pa.qov.br 1 pmm@melqaco.pa.qov.br 



PREFEITURA DE 

MELGAÇO 
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[TIMBRE DA FIRMA] 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

MODALIDADE: Pregão Pres~ncial n° __ j2017-PMM 
OBJETO: 

....... 
' . . \ A empresa ________________ , mscnta n 

oo.ooo.ooojoooo-o, com sede à ______ _ 
intermédio do seu representante legal, infra-assi 
Pregão Presencial n° /2017-PMM, rea · 
de Educação, DECLARA expressamente, sob · 

a) ezoito) anos em 
u insalubres, não 

16 (dezesç•eis) anos, 
(quatorze) anos, nos termos 
deral de 1988; 

detém conhecimen~o de todas as informações contidas 
seus anexos, e que a: sua proposta atende integralmente aos 
no edital supra. · 

_________ de _______ de 2017. 

FULANO DE TAL DOS ANZÓIS PEREIRA 
Representante Legal da Outorgante 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 
PROCESSQN° 

diretas, no uso das atribuiçõe que I 
simplesmente CONTRAT 
no , sediada na 
Identidade n° 
CONTRATADA, 
de J.993, com ,, ... ..,_ ....... .,, ... 
junho ae 
aplicáveis 

. l ~ 

CONTRATO DE 
DE PRODUTOS 
QUE 
MUNICÍPIO 
EMPRESA 
QUESEESE 

, conforme especificações contidas no edital, anexos e 
tada, parte integrantes do presente contrato como se nele 

- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1A execução do contrato reger-se-á pelas normas consubstanciadas nos 
artigos 55, inciso XIII e 66 a 76, exceto o 72, da Lei Federal n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA 111- DO PRAZO , 

3.10 prazo do presente contrato é d e ( ) m eses, contados da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogado dentro do limite estabelecido na 
Lei Federal n° 8.666/93, mediante termo .aditivo. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Os bens C ), deverão ser entregues segundo 
que está estabelecido no Termo de Referência e na Cláusula VII d \f' 
instrumento. . ~~ <ô. 
CLÁUSULA IV- DO PREÇO ; ; rtc!t. ~l' 
4.10 presente contrato tem como valor global a importânc . ~ ,_. ;1 

C ), e refere-se aos itens vencidos pela proponente. · t;.< 1 ~; 
~ 't-· 

4.2 Os preços constantes. do presente contrato são fixos e irreajustáv~.c · ~ - o~~~.i 
estando inclusas todas as despesas necessárias à perfeit execução do objeto -( F s .!!_.:;_ 
tais como: mão de obra, transportes, materiais, imposto as e encargos 
sociais, previdenciários e tributos . decorrentes do pres nt 
mesmo ocorrendo com direitos trabalhistas oriundo da :w; e 
contratada, na conformidade do art. 71, § 1° da deral n° 6/9 · 

4.2.1 Fica ressalvada a possibilidade de al ão s condi 
concessão de reajustes em face da s rve 'Ancia de nor 
aplicáveis à espécie ou de altera -o s p compr vadamente, 
praticados no mercado, · COJl1 alid e de r o equilíbrio 
econômico e financeiro da ave 

5·2 
estiver em 
Contratante. 

Na-

o 
~~~adl[~~ê~rutiw~~~}et»tc>s e 

da nota fiscal tr fatura deverá ser o mesmo da 
apresentada no procedimento licitatório. 

s.6 pagamento será efetu~do a contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que · lhe foram impostas, em 
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito 
de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA VI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1As despesas decorrentes da contração do objeto desta licitação correrão por 
conta das seguintes rubricas orçamentárias: · 

6.1.1 
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CLÁUSULA VII- DO FORNECIMENTO ;.. MU N; c 
0?- . 4r , 

7.10s objetos do presente contrato serão entregues parcelados e os ped" ~<"c, 
serão formalizados pela retirada da Nota de Empenho pela contratad ' ~u r r 
pelo recebimento de solicitação mediante ofieio e/ ou requisição. : ~ c 

7.2 A partir do recebimento da Nota de Empenho, os fornecedores sed1 Q.os ~ 0: 
no município. ~e ~elgaço terão, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas. á~ >§/" 
atender a sohcitaçao e entregar os produtos. Para os fornecedores sed1ado~c . ~~~ 
em outros municípios o prazo máximo para atendimento da requisição será' ·-... 0~Is e. cO 
de 48 (quarenta e .oito) horas. • .... 

' 7·3 A contratada será obrigada a atender todos os pedidos etu 
a vigência deste contrato, mesmo que a entrega deles dec 
prevista para data posterior à do seu 

7·4 Toda aquisição deverá ser efetuada 
requisitante, a qual deverá ou 
oficio/requisição. 

deverá 
e hora em que a 

recebimento. 

não 

o prazo máximo de os (cinco) dias úteis para processar 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento 

notificando a CONTRATADA para substituição do objeto 
desacordo com as especificações. 

7.11 · O recebimento pro\'isório .ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
··CONTRATADA pela perfeita execuÇão do Empenho, ficando a mesma 

obrigada a substituir, no todo ()U em parte, o objeto do Empenho~ se a 
qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

C~USULA VIII - DAS OBRIGAÇÕES .. 

8.1DO CONTRATA.l\ITE: 
8.1!1 Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta 

licitação; 
8.1.2 Aplicar à empresa vencedora, penalidades quando for o caso; 

. . . . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO I Setor de Licitações & Contratos 
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Rl-
8.1.3 Prestar à Promitente Fornecedora toda e qualquer informação, por ~0 

solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato; ~ 
8.1.4 Efetuar o pagamento à Promitente Fornecedora no prazo avençado ~ós A{)/, 

a entrega da Nota Fiscal no setor competente; ~ "::;::.. 
8.1.5 Notificar, por escrito, à Promitente Fornecedora da aplicação de qua .er ~ / 

sanção. , _--;, ;;:1 
8.2 DA CONTRATADA: ' ... ::cc_ ... :s e c~ 
8.2.1 Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital; ' ~ -
8.2.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos vendidos; 
8.2.3 Manter, durante a ~xecução do contrato, as 

habilitação; 
8.2.4 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

que se fizerem necessários no quantitativ 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) · 

8.2.5 Fornecer o objeto licitado, no pr ç , 
proposta; 

8.2.6 Fornecer o objeto de boa qualid üe:; entro aes p s exigidos neste 
edital. 

CLÁUSULA IX - DO REGIM 

9.10 presente Contrato re 
8.666/93, sendo deco 
deste Instrumento. 

CLÁUSULAX-

nstantes da Lei Federal n ° 
~ri@ qualificado no introito 

Lei 

pela 

cumprir as obrigações constantes deste; 
que não retirar qualquer solicitação, no prazo estabelecido 
o objeto e a Admini~tração não aceitar sua justificativa; 

12.1.3Em uer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se 
assini for decidido pela Administra\iio, com observância das disposições 
legais; . 

12.1.4Se apresentarem - se superiores aos praticados no mercado, e a 
contratada não acatar .a revisão dos mesmos; 

12.1.5 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas 
pela Administração. · 

12.2 A comunicação da rescisão, nos casos previstos neste item, será feita por 
oficio, juntando-se o comprovante ao processo de administração do 
presente contrato. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 
endereço da contratada, a comunicação será feita por publicação no Diário 
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Oficial do Estado, por 2 (duas) vezes consecutivas, considera 
cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

12.3 Pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, co ovar J !f\()~ 
estar impossibilitada de cumprir as exigências deste contrato, ou, a 'uíz.o..da 1t.V1' < 

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das H ~teses---Í-:-=::,.....::..
previs'as no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alrerada 
pela Lei Federal n° 8.883/94 e demais alterações posteriores. '~ , -

"' 12.3.1A solicitação da contratada para a rescisão contratual deverá ' ser~· F. c ~"' 
formulada com antecedência de 30 (trinta) facultada á 
Administração a aplicação das penalidades prevista Cláusula VII, 
caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA XIII -DAS SANÇÕES ADMINIST 

13.1 Os casos de inexecução total ou parcial 
imperfeita, atraso injustificado e ina 
representado pela Nota de Empenho, suj 
previst~s no art. 87 da Lei Federal n° 66 

f) 

g) 

h) da solicitação, pela rec~sa 

de participação em 
, no prazo de até os 

l.I~HJ'"""'""v das penas definidas nas aiíneas "a", "d" e "e", do item 7.1, 
n9 prazo de os (cinço) dias úteis, contados da intimação, o 

ser apresentado no m~li1o local. 

13.4 O recurso ou o pedido d~ reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Seci·etário da unidade 1~equisitante, o qual decidirá 
o recurso no prazo de os (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. . . · 

CLÁUSULA XIV- DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

14.1 A aquisição dos itens objeto da presente contrato serão autorizadas, em 
cada caso; pelo Ordenador de Despesa correspondente. 
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